
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Termo de Referência Nº 85/2026

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para a aquisição futura de veículos
SUV (7 lugares), Picapes 4x4, Automóveis Hatch 100% Elétricos e Estação de Carregamento, destinados ao
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE-PI), distribuídos da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 SUV 7 Lugares Representação
TRE 623689 UNIDADE 3 R$ 411.610,00 R$

1.234.830,00

2 Picape Utilitária 4x4 611520 UNIDADE 4 R$ 299.000,00 R$
1.196.000,00

3 Veículo Hatch 100% Elétrico 603283 UNIDADE 4 R$ 168.244,50 R$
672.978,00

4 Estação de Carregamento
Veicular 620781 UNIDADE 1 R$ 6.660,50 R$ 6.660,50

 

1.2. Em caso de divergência entre a descrição dos materiais indicada no SIASG/COMPRASNET e a constante
deste Termo de Referência, prevalecerá esta última.

1.3. O material objeto desta contratação é caracterizado como comum, podendo ser localizados usualmente
no mercado.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso. O prazo de vigência do contrato dela decorrente é de 12
meses contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. 1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. A contratação fundamenta-se na necessidade de substituição de veículos com tempo médio de uso
superior a 5 a 8 anos, que apresentam custos elevados de manutenção e obsolescência tecnológica e visa
atender à demanda imediata de renovação da frota de serviço e operacional deste Tribunal, substituindo
veículos obsoletos.

2.3. A aquisição dos veículos elétricos alinha-se às Resoluções CNJ nº 400/2021 e nº 594/2024 (Justiça
Carbono Zero), que exigem a neutralidade de carbono até 2030 no Judiciário.

 

3 - DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1.Não serão aceitos Órgãos, na condição de participantes neste certame, tendo em vista a indisponibilidade
de pessoal necessário e capacitado ao gerenciamento do volume adicional de procedimentos que os mesmos
trariam para o eficaz gerenciamento das Atas de Registro de Preços, ficando, deste modo, inviabilizada a
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realização da divulgação da Intenção de Registro de preços, nos termos do Decreto nº 11.462/2023.

3.2. Será admitida adesão à ata de registro de preços decorrente do procedimento licitatório.

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS BENS

4.1.  SUV 7 Lugares Representação TRE

 Veículo SUV, Diesel, 07 lugares, Automatica.

Cor do veículo: preto

Motor: 2.4 Turbo Diesel (4 cilindros em linha, 16V).

Potência: 184 cv a 3.600 rpm.

Torque Máximo: 48,9 kgfm (480 Nm) entre 1.500 e 2.500 rpm.

Transmissão: Automática de 6 marchas.

Tração: 4x4 com reduzida (Low) e bloqueios de diferencial traseiro e ou traseiro/dianteiro.

Aceleração (0-100 km/h): Aproximadamente 13 segundos.

Consumo (Dados INMETRO)

Urbano: 9,1 km/l.

Rodoviário: 10,4 km/l.

Tanque de Combustível: 75 a 80 litros.

Dimensões e Capacidades

Comprimento: 4.795 mm.

Largura: 1.855 mm.

Altura: 1.835 mm.

Entre-eixos: 2.845 mm.

Vão livre do solo: 219 mm.

Capacidade de Imersão: 600 mm.

Porta-malas: 500 litros (com 5 lugares) ou 88 litros (com 7 lugares).

Peso em ordem de marcha:  2.160 kg.

Geometria Off-Road

Ângulo de Ataque: 29°.

Ângulo de Saída: 22°.

Capacidade de Rampa: 40%.

Suspensão e Freios

Dianteira: Independente, braços duplos (Double Wishbone).

Traseira: Eixo rígido com 4 braços e molas helicoidais e ou 5 braços (Multi-link non-independent).

Freios: Discos ventilados nas quatro rodas com ABS e ou com EBD.

Rodas/Pneus: Liga leve aro 18" com pneus 265/50 R18.
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Tecnologia e Conforto (Itens de Série)

Telas: Painel digital de 4" e multimídia central de 9" (Apple CarPlay e Android Auto sem fio).

Som: Sistema Premium (640W RMS).

Tapetes para todo o interior do veículo;

Acessórios de segurança e sinalização em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito e o Conselho
Nacional de Trânsito e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade
com o PROCONVE;

Todos os equipamentos devem ser originais de fábrica ou instalados na rede autorizada pela fabricante, de
maneira que não comprometa a garantia do veículo. O veículo ofertado deverá ter todos os itens originais
de fábrica referentes ao seu modelo/versão de produção.

Garantia Total: 5 anos sem limite de quilometragem.

Assistência técnica em Teresina-PI.

4.2. Picape Utilitária 4x4

Picape 4x4, Diesel, AT, Cabine Dupla.

Motorização e Transmissão

Cor do veículo: branco

Motor: 2.4 Turbo Diesel (4 cilindros, 16V).

Potência: 184 cv a 3.600 rpm.

Torque: 48,9 kgfm (480 Nm) entre 1.500 e 2.500 rpm.

Câmbio: Automático.

Tração: 4x4 com reduzida e bloqueio do diferencial traseiro.

Desempenho: 0 a 100 km/h em 13 segundos.

Dimensões e Capacidades

Comprimento: 5.325 mm.

Entre-eixos: 3.085 mm.

Largura: 1.855 mm.

Altura: 1.700 mm.

Capacidade de Carga: 1.000 kg.

Volume da Caçamba: 1.000 litros.

Capacidade de Reboque: 3.100 kg.

Tanque de Combustível: 75 litros + tanque de Arla 32 (15 litros).

Capacidade Off-Road

Vão livre do solo: 227 mm.

Ângulo de Ataque: 27°.

Ângulo de Saída: 23°.

Capacidade de Imersão: 500 mm.
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Suspensão e Freios

Dianteira: Independente, braços duplos.

Traseira: Eixo rígido com feixe de molas e ou semielípticas/Helicoidais.

Freios: Discos nas 2 rodas dianteiras e ou nas 4 rodas.

Tapetes para todo o interior do veículo;

Acessórios de segurança e sinalização em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito e o Conselho
Nacional de Trânsito e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade
com o PROCONVE;

Todos os equipamentos devem ser originais de fábrica ou instalados na rede autorizada pela fabricante, de
maneira que não comprometa a garantia do veículo. O veículo ofertado deverá ter todos os itens originais
de fábrica referentes ao seu modelo/versão de produção.

Garantia Total: 5 anos sem limite de quilometragem.

Assistência técnica em Teresina-PI.

4.3. Veículo Hatch 100% Elétrico

Veículo Hatch, 100% Elétrico, Bateria 4 kWh, Wallbox incluso.

Cor do veículo: branco

Veículo de passeio TIPO HATCH;

Lugar para 05 (cinco) ocupantes, incluído o motorista;

Veículo 0 km (zero-quilômetro);

Ano de fabricação: do ano corrente ou posterior;

Motor Elétrico: 95 CV ou superior;

Tipo de Bateria: LFP/LMFP;

Capacidade da Bateria(kWh): 40 ou superior;

Câmbio automático, automatizado ou CVT;

Direção Elétrica ou Eletro Assistida Progressiva;

Freios ABS (ou superior) nas rodas;

Pneu estepe de emergência ou Kit de Reparo Inflável;

Acessórios obrigatórios de segurança (triângulo de emergência, macaco hidráulico modelo Jacaré, chave
de roda);

Rodas de liga leve (com aro no mínimo de 16");

Mínimo 04 (quatro) Air bags;

Apoios de cabeça dianteiros e traseiros (individual para cada passageiro) com regulagem manual de altura;

Cintos de segurança: 02 (dois) dianteiros e 03 (três) traseiros com 03 pontos;

Desembaçador do vidro traseiro;

Faróis de neblina dianteiros (dois);

Ar-condicionado;
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Luz auxiliar de freio em LED (brake light)

Trava automática nas portas;

Trava de segurança para portas traseiras;

Travas elétricas nas quatro portas com acionamento a distância;

Vidros elétricos e sistema anti esmagamento;

Banco do motorista com ajuste de altura, distância e inclinação (elétrico ou manual);

Banco traseiro bipartido/rebatível;

Coluna de direção com regulagem de altura;

Espelhos retrovisores externos com regulagem elétrica e eletro retráteis ou rebatíveis;

Sistema multimídia original de fábrica, câmera de ré e Bluetooth;

Volante com controles de áudio, computador de bordo e Bluetooth;

Película de controle solar em todos os vidros, com transparência máxima permitida pela legislação vigente.

Cabo para carregamento em tomada residencial 220V – 20A

Carregador de parede (Tipo Wallbox)

Tapetes para todo o interior do veículo;

Acessórios de segurança e sinalização em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito e o Conselho
Nacional de Trânsito e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade
com o PROCONVE;

Todos os equipamentos devem ser originais de fábrica ou instalados na rede autorizada pela fabricante, de
maneira que não comprometa a garantia do veículo. O veículo ofertado deverá ter todos os itens originais
de fábrica referentes ao seu modelo/versão de produção.

Garantia: Minimo 06 anos veículo e 08 anos para a bateria de (alta tensão) Blade/LFP.

Assistência técnica em Teresina-PI.

4.4.  Estação de Carregamento Veicular (sem instalação)

Desempenho Elétrico

Tipo de Carregamento: AC (Corrente Alternada), Trifásico.

Potência Nominal: Ajustável até 22kW.

Tensão de Entrada: 380V/400V (Trifásico) + Neutro + Terra.

Corrente de Saída: Até 32A por fase.

Conectividade e Gestão

Controle de Acesso: Leitor de cartões RFID (Mifare) e/ou aplicativo móvel.

Protocolo de Comunicação: OCPP 1.6J ou superior (Essencial para integração com softwares de
gestão).

Interface de Rede: Wi-Fi, Ethernet (RJ45) e Bluetooth.

Segurança e Proteção

Grau de Proteção: No mínimo IP54 (proteção contra poeira e jatos de água) e IK10 (resistência a
impactos).
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Proteções Integradas: Dispositivo de detecção de corrente residual DC (RCD de 6mA DC) integrado,
proteção contra sobretensão, subtensão e sobrecarga.

Botão de Emergência: Interruptor físico externo para interrupção imediata da carga.

Aspectos Físicos

Conector: Tipo 2 (IEC 62196), padrão europeu.

Cabo: Comprimento mínimo de 5 metros.

Sinalização: Indicadores LED de status (Disponível, Carregando, Erro).

Critérios de Aceitabilidade e Qualificação

1. Certificação: O equipamento deve possuir certificação internacional (CE/IEC) ou nacional (Inmetro, se
aplicável ao modelo).

2. Garantia: Mínimo de 12 meses contra defeitos de fabricação.

3. Suporte Técnico: Exigência de comprovação de assistência técnica autorizada em território nacional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. SUSTENTABILIDADE

A Contratada e os bens fornecidos deverão observar os seguintes critérios ambientais:

5.1.1. Eficiência Energética: Para os veículos a combustão, o licitante deverá comprovar que o modelo possui
eficiência energética equivalente à Categoria "A" do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE
Veicular), comprovada mediante apresentação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).

5.1.2. Emissões e Ruídos: Os veículos deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes fixados
pelo Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE) e aos limites máximos de
ruídos exigidos pelas Resoluções do CONAMA.

5.1.3. Matriz Energética: Os veículos a combustão devem possuir tecnologia que permita o uso de
combustíveis renováveis (biodiesel), em atendimento à Lei nº 9.660/1998.

5.1.4. Logística Reversa de Pneus:  Os veículos ofertados devem vir equipados com pneus que possuam a
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).

5.1.5. Baterias Automotivas (Chumbo-Ácido): As baterias veiculares deverão possuir o Selo de Identificação
da Conformidade do INMETRO (Portaria INMETRO nº 145/2022). 

5.1.6. OBRIGATORIEDADE DO FABRICANTE/IMPORTADOR:

5.1.6.1. Cadastro IBAMA : Apresentar comprovante de inscrição do fabricante/importador no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do
IBAMA e da entrega do Relatório Anual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais (RAPP), conforme Instrução Normativa nº 13/2021 do IBAMA.

5.2. CONSÓRCIO

5.2.1. É vedada a participação de consórcio de empresas nesta licitação, considerando que há nos mercados
de concessionárias de automóveis, fornecedores com capacidade de participação individual no certame para
cada item, o que promoverá maior competição entre os licitantes e, consequentemente, propostas mais
vantajosas à Administração Pública.

5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,  com validade durante
a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 2%
(dois por cento) do valor total  da contratação.

5.3.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.
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5.3.2.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas. 

5.3.2.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão
do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

5.3.2.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

5.3.2.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão
contratual. 

5.3.2.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura
do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

5.3.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

5.3.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

5.3.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827
do Código Civil.

5.3.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e
autorizadas pelo Governo Federal.

5.3.6.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do
processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11
de março de 2022).

5.3.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

5.3.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas; e

5.3.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.

5.3.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão
do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

5.3.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

5.3.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da data em que for notificada. 

5.3.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.3.11.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.3.11.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022. 

5.3.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

5.3.12.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

5.3.12.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.

5.3.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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5.3.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.

5.3.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

5.3.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

5.3.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021 para o item 4 (Estação de Carregamento Veicular), quando adquirido separadamente, em face do valor da
contratação.

5.4. SUBCONTRATAÇÃO.

5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega 

6.1. O PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA é de 40 (quarenta) dias corridos, contados do recebimento da Nota
de Empenho e Ordem  de Fornecimento.

       6.1.1. Fica a licitante vencedora obrigada a confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas que lhes
são enviadas ao email cadastrado em sua proposta de preços. Caso a empresa não confirme o recebimento
do email, no prazo de 5 dias corridos da data do envio, ocorrerá a confirmação tácita do seu recebimento,
começando a correr o prazo de entrega dos bens.

6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, com endereço
na Praça Des. Edgar Nogueira, nº 80, Bairro Cabral, Teresina-PI, CEP: 64.000-920, no horário das 08:00 às
14:00 horas, telefone (86) 2107-9789, e-mail: seapt@tre-pi.jus.

        6.2.1. A empresa deverá agendar previamente o dia e horário para a entrega dos bens, com a servidor
da Seção de Administração Predial e Transportes - SEAPT, no horário de 8h00min às 14h, de segunda à
sexta-feira.

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

      6.3.1. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo TRE/PI na forma da lei e de acordo com
os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.

       6.3.2. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o
fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica

6.4. O prazo de garantia mínima exigido é de 05 (cinco) anos para os veículos a combustão, 06 (seis) anos para
os veículos elétricos e 08 (oito) anos para a bateria de alta tensão (Blade).

6.5.  O prazo de garantia da Estação de Carregamento Veicular será de no mínimo de 12 meses contra defeitos
de fabricação, com assistência técnica autorizada em Teresina-PI.

6.6. A CONTRATADA deverá substituir ou reparar, às suas expensas, os bens com vícios ou defeitos de
fabricação, e garantir a prestação de manutenção corretiva e preventiva através de concessionárias ou
assistência técnica autorizada.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.3. As comunicações entre o TRE/PI e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

        7.3.1. A fiscalização, acompanhamento e a orientação relativa à prestação dos serviços/fornecimento
ficarão a cargo de servidor pertencente ao quadro deste Tribunal.
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         7.3.2. O contato entre este Tribunal e a empresa contratada será mantido, prioritariamente, por
intermédio da fiscalização.

7.4. O TRE/PI poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato, quando for o caso.

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); [A1]

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III );

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V ).

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

     7.7.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

           a) requisitar o fornecimento dos materiais conforme quantitativo registrado, mediante Ordem de
fornecimento e Nota de Empenho;

          b) exercer, em nome do Tribunal Regional Eleitoral, toda e qualquer ação de orientação geral, decidir
sobre questões técnicas e burocráticas dos serviços, sem que isto implique em transferência de
responsabilidade, a qual será única e exclusivamente de competência da contratada.

          c)  conferir e atestar a Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa contratada, encaminhando-a para
pagamento;

          d) acompanhar a entrega dos materiais pela contratada;

          e) outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela Administração.

Fiscalização Administrativa

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV ).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

   7.9.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

    7.9.2.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

   7.9.3.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
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atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

   7.9.4.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

   7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

   7.9.6.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. DO RECEBIMENTO

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

     8.1.1.1.O recebimento provisório e definitivo dos bens ficará à cargo da Seção de Administração Predial e
Transportes (SEAPT). Os bens deverão ser entregues com a respectiva nota fiscal, com identificação do
fornecedor e do comprador (TRE/PI), contendo a indicação da quantidade, da marca/modelo, preços unitário e
total e demais características que possibilitem a sua correta identificação.

    8.1.1.2. Atendidas as condições indicadas na cláusula 8.1.1 acima, será registrado o recebimento provisório
mediante atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

            8.1.1.2.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não
configura o recebimento definitivo do serviço.

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo detalhado, devendo ainda ser verificado:

a) correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho ou proposta da
fornecedora;

b) compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e
constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda
necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (TRE/PI), descrição do material
entregue, quantidade, preços unitário e total.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos materiais nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.1.8. Competirá ao fornecedor arcar com ônus da retirada dos bens cujas características se demonstrem
diversas das exigidas no instrumento convocatório.
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8.1.9. O TRE/PI providenciará a guarda do material entregue em desconformidade por 60 (sessenta) dias,
contados da notificação ao fornecedor.

      8.1.9.1. Decorrido o prazo disposto na cláusula anterior, e não sendo retirado o bem pelo fornecedor, o
Tribunal não mais se responsabilizará pela guarda dos produtos, restando autorizado a promover a destinação
que melhor aprouver ao interesse público.

 

8.2. DA LIQUIDAÇÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 2021.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do TRE/PI, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 .

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

          365
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EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM

9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 1,00% (um por cento) .

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será conforme a necessidade da unidade demandante, considerado o quantitativo total do registro,
dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A3]

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

Qualificação Econômico-Financeira

9.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

9.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de  R$ 3.110.468,50 (três milhões, cento e dez mil quatrocentos
e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários postos no mapa comparativo de
preços, obtidos por meio da metodologia da mediana de contratações públicas similares (Painel de Preços).

10.2. Como se trata de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

    10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

    10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

    10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto
para a contratação; ou

    10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11.PROPOSTA E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. A classificação das propostas será pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM.

11.1.1. Os valores dos lances deverão observar um intervalo mínimo de 1% (um por cento)  para cada item do
Pregão.

11.1.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.2. Após a etapa de lances, o licitante provisoriamente classificado deve apresentar sua proposta devidamente
ajustada ao valor finalizado na sessão de lances ou na negociação, devidamente assinada, sendo redigida em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente. 

11.2.1. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.

11.2.1.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante
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para que seja obtido desconto maior, ou seja, melhor.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado

12.1.6 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ;

12.1.7 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.8.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. O adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante.

12.2.2. Multa moratória mensurada na forma da tabela a seguir, até o limite de 13% (treze por cento), calculada
sobre o valor do objeto em atraso:

DIAS DE

ATRASO

ÍNDICE DE

MULTA

DIAS DE

ATRASO

ÍNDICE DE

MULTA

DIAS DE

ATRASO

ÍNDICE DE

MULTA

1 1,1% 11 2,8% 21 6,6%

2 1,2% 12 3,1% 22 7,1%

3 1,3% 13 3,4% 23 7,6%

4 1,4% 14 3,7% 24 8,2%

5 1,5% 15 4,0% 25 8,8%

6 1,7% 16 4,4% 26 9,5%

7 1,9% 17 4,8% 27 10,2%

8 2,1% 18 5,2% 28 11%

9 2,3% 19 5,6% 29 11,9%
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10 2,5% 20 6,1% 30 13%

 

12.2.2.1. A multa moratória prevista neste subitem não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas em Lei;

12.2.3. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do objeto, em caso de inexecução total da
obrigação, assim entendida aquela por período superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis;

12.2.4. Se o atraso se der por mais de 30 (trinta) dias, e, no entanto, a Administração considerar que ainda há
interesse na aquisição, por ser vantajosa e necessária, a Administração concederá novo prazo para entrega,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

12.2.5. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TRE-PI ou
cobradas diretamente da adjudicatária, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas neste item;

12.2.6. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% (dez por cento) da quantia definida na Portaria
nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de
débito na Dívida Ativa da União.

12.2.6.1. As aplicações de penalidades que recaiam no subitem 12.2.6 serão convertidas em advertência por
escrito.

12.2.6.2. Não se aplica o disposto no caput deste subitem, quando verificada, em um período de 02 (dois) anos,
contados do registro da penalidade no SICAF, a ocorrência de multas que somadas ultrapassem o valor fixado
para inscrição em Dívida Ativa da União.

12.2.7. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro do prazo estipulado na GRU, o valor devido ou a
diferença ainda não recolhida aos cofres públicos será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União, de acordo
com a legislação em vigor.

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência de
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.2.9. Declaração de inidoneidade quando constatada má-fé, ações intencionais com prejuízos para o TRE-PI,
atuação com interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao TRE-PI ou aplicações
anteriores de sucessivas outras sanções, implicando proibição da CONTRATADA de transacionar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, podendo ser aplicada, dentre outros casos,
quando:

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o TRE-PI, em virtude de
atos ilícitos praticados.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/2021.

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.5. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pelo TRE-PI ou
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cobradas diretamente da Adjudicatária, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções previstas neste tópico.

12.6. As penalidades serão precedidas de notificação e obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento de licitar, estas deverão ser publicadas no Diário Oficial da União e o adjudicatário deverá ser
descredenciado pelo período indicado pelo Gestor, após observado o devido contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo das multas previstas neste Termo.

12.7. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente
justificado e comprovado, a juízo da Administração.

12.8. Os atos lesivos praticados pela adjudicatária serão objeto de apuração e, portanto, passíveis de
responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não
afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. Em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais:

13.1.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em decorrência da
execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal;

13.1.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou regulatória, o
Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos representantes legais da Contratada,
inclusive para publicação nos portais de Transparência do Contratante;

13.1.3. Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento contratual, o
representante legal da empresa e titular dos dados pessoais será cientificado pessoalmente do tratamento de
seus dados a ser realizado pelo Contratante, na forma prevista no Edital.

14. REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

14.2. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, mediante pedido do C ontratado, os preços
iniciais serão reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na forma especificada na classificação da
despesa feita pela Coordenadoria de Orçamento e Finanças:

15.2. Nos termos do art. 57, inciso V, da Resolução TRE-PI nº 271/2013-Regimento Interno da Secretaria (SEI
nº 0716340), a despesa se classifica conforme abaixo:

 

PROGRAMA
D E           
TRABALHO:

02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa

ELEMENTOS DE
DESPESA:

4.4.90.52 – Material Permanente

 

 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
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16.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

José de Ribamar Portela de Carvalho

Seção de Administração Predial e Transportes - SEAPT

Integrante Demandante

 

 

Sidnei Antunes Ribeiro
Seção de Licitações e Contratações - SELIC

Integrante Administrativo

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Antunes Ribeiro, Chefe de Seção, em 15/05/2026, às 08:41,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jose de Ribamar Portela de Carvalho , Técnico Judiciário, em
15/05/2026, às 09:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002728815 e o código
CRC 58423D64.
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